
	
	

AUTORIZAÇÃO	PARA	CORTE	DE	ÁRVORE	ISOLADA	-	CAI	SEI	Nº	2/2026	-	SAMA.UAT.AEE

VALIDADE	DA	AUTORIZAÇÃO:	12	MESES

ATUALIZA	A	AUTORIZAÇÃO	PARA	CORTE	DE	ÁRVORE	ISOLADA	-	CAI	25	(0023733315)

A	Secretaria	de	Meio	Ambiente	-	SAMA,	pessoa	jurídica	de	direito	público	interno,	criada	pela
Lei	Ordinária	Municipal	nº	9219,	de	12/07/2022,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pelo	art.	2º	da
Lei	 nº	 9219/2022	 e	 art.	 9º	 da	 Lei	 Complementar	 Federal	 nº	 140	 de	 08/12/2011,	 em	 conformidade	 com	 o
Decreto	Municipal	nº	13.556	de	16/04/2007,	confere	a	presente	autorização.
	
1.	REQUERENTE

Nome/Razão	Social:	Secretaria	de	Educação	(SED)	Município	de	Joinville

CPF/CNPJ:	83.169.623/0001-10

Endereço:	Av.	Hermann	August	Lepper,	10.

Telefone:	(47)	34334608

Bairro:	Saguaçu

CEP:	89.221-005

Município:	Joinville	-	SC

	
2.	DADOS	DO	IMÓVEL

Referente:	Corte	de	Árvores	Isoladas	-	CAI

Endereço:	:	R.	Eugênio	Gudin,	s/n.

Bairro:	Vila	Nova

Município:	Joinville	-	SC

Inscrição	Imobiliária:	9-23-24-16-2272

Nº	Matrícula	Cart.	Reg.	Imóveis:	67.755	-	1ª	RIJ

Área	do	imóvel:	5.162,49	m²

Coordenadas:	707317	/	7090621

Responsável	pelas	informações:	Pedro	Porton	de	Carvalho	(Coordenador)	e	Ademar	Stringari	Júnior	(Gerente)

	
3.	DADOS	DA	AUTORIZAÇÃO
Finalidade/Justificativa:	 corte	de	3	 (três)	árvores	 pelo	motivo	de	obras	de	 implantação	do	novo	Centro	de
Educação	Infantil	Eugênio	Gudin.
	
Número	de	Árvores	a	Suprimir:	3	(três).
Número	de	Árvores	a	Podar:	--//--
Número	de	Árvores	a	Repor:	30	(trinta)	mudas	de	espécies	nativas
	
Identificação	 da(s)	 Árvore(s)	 Autorizada(s):	 3	 (três)	 Syagrus	 romanzoffiana	 (jerivá).	 Localização
conforme	Relatório	0023490686.
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Parecer	Técnico	SAMA.UAT.AEE	28236768
	
	
4.	FORMA	DE	REPOSIÇÃO	ESCOLHIDA:
Como	medida	compensatória,	deverá	o	interessado	realizar	a	reposição	florestal	na	forma	de	doação	de	mudas
de	espécies	nativas.
	
5.	CONDICIONANTESDA	PRESENTE	AUTORIZAÇÃO

5.1	 Apresentar	 comprovante	 de	 doação	 de	 30	 (trinta)	 mudas	 de	 espécies	 nativas,	 conforme	 Instrução
Normativa	SAMA	n.º	003/2023.	Ver	ofício	específico.	Prazo	90	dias;

5.2	As	árvores	deverão	permanecer	marcadas	e	identificadas	até	o	momento	do	corte.	Prazo	vigente	durante	a
validade	da	autorização;

5.3	Dar	destino	 legal	e	ambientalmente	adequado	aos	 resíduos	gerados.	Prazo	vigente	durante	a	validade	da
autorização.

5.4	Recomenda-se	que	a	supressão	seja	realizada	por	profissional	e/ou	empresa	especializada,	obedecendo	as
normas	de	segurança	aplicáveis.	Prazo	vigente	durante	a	validade	da	autorização.

	

OBSERVAÇÕES	QUANTO	A	PRESENTE	AUTORIZAÇÃO:	O	projeto	SOS	Abelhas	Nativas,	em	parceria	entre	a
Associação	de	Meliponicultores	de	Joinville	–	AME	e	esta	Secretaria,	em	atendimento	a	Lei	n.º	6.938/81	e
Resoluções	CONAMA	n.º	001/86,	n.º	237/97	e	n.º	346/2004	solicita	que:	sempre	que	for	constatada	a	existência
de	ninhos	de	ABELHA	NATIVA	SEM	FERRÃO	em	árvore	caída,	antes	ou	após	a	supressão	de	uma	árvore,	na
alteração	de	uso	do	solo,	no	oco	de	um	tronco	encaminhado	para	a	serraria	ou	usuário	final	ou	outra	atividade
em	que	esse	ninho	será	colocado	em	risco,	deverá	ser	feita	notificação	a	esta	SECRETARIA	para	que	proceda
com	as	orientações	sobre	a	retirada	do	mesmo.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gabriela	Cristina	Riesenberg,	Gerente,	em
28/01/2026,	às	15:17,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabio	Joao	Jovita,	Secretário	(a),	em	28/01/2026,
às	16:07,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,
de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28237917	e	o	código	CRC	9FA904EA.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PARA LEVANTAMENTO DAS
ÁRVORES NATIVAS

Levantamento das Árvores Nativas com Pedido de Corte

1 – Informações do Requerente (preenchimento obrigatório)

Interessado(a): Município de Joinville

CPF/CNPJ: 83.169.623/0001-10

Telefone: (47) 3431 3058

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 10.

Bairro: Saguaçu

CEP: 89221-005

Cidade/UF: Joinville/SC

2 – Informações do Imóvel (preenchimento obrigatório)

Matrícula do imóvel: 67755

Inscrição Imobiliária: 9-23-24-16-2272

Incra (se imóvel rural):

Área do Imóvel: 5162,49 m²

Endereço: R. Eugênio Gudin, s/n.

Bairro: Vila Nova

CEP: 89237-805

Cidade/UF: Joinville - SC

3 – Responsável Técnico (para requerimento de supressão de 6 (seis) árvores nativas ou mais)

Formação/Nome:

Telefone:

CREA-SC/CRBio n.º:

ART n.º:

4 – Justificativa para o Pedido de Corte (preenchimento obrigatório)

Solicitação de corte de árvores isoladas em vista a possibilitar as obras de implantação de um novo Centro de
Educação Infantil Eugênio Gudin.

5 – Caracterização do local (preenchimento obrigatório)

Item 01: Detalhar as características do imóvel quanto ao seu uso atual (residência, comércio, indústria, terreno
baldio, área agrícola, etc.), informando também sobre o tipo de vegetação encontrada no local.

– Resposta: Terreno em área urbana, com a presença de indivíduos arbóreos isolados.

Item 02: Informar sobre as Áreas de Preservação Permanente - APP e demais áreas protegidas previstas na
legislação vigente presentes na área do imóvel.

– Resposta: Não há áreas de APP no terreno.

6 – Árvores com Pedido de Corte (preenchimento obrigatório)

Item 01: incluir tabela das árvores numeradas, contemplando o nome científico e popular, altura, diâmetro na
altura do peito - DAP, volume e coordenadas geográficas na projeção UTM DATUM SIRGAS 2000;
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Nº Nome Científico Nome Popular Altura DAP Volume (m³) Latitude Longitude
1 Syagrus romanzoffiana Jerivá 18 34,70 1,361 707317 7090621

2 Syagrus romanzoffiana Jerivá 17 31,83 1,082 707324 7090620

3 Syagrus romanzoffiana Jerivá 14 33,42 0,983 707312 7090624

Volume Calculado pela seguinte expressão: vol. = h * g * 0,8

Onde: Vol = Volume em m³; h = altura total em metros; g = área basal em m² e o fator de forma = 0,8 , com base
em Correia, Fantini e Piazza (2017).

CORREIA, J.; FANTINI, A.; PIAZZA, G. Equações Volumétricas e Fator de Forma e de Casca para Florestas
Secundárias do Litoral de Santa Catarina. Floresta e Ambiente, v.24, p. e20150237, 2017.

Item 02: Mapa ou croqui de localização das árvores com pedido de corte;

Item 03: Registro fotográfico das árvores solicitadas para o corte, demonstrando a marcação das árvores em
campo, através de números indicativos que deverão permanecer marcados até o momento da vistoria.
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7 – Forma de compensação pelo corte (preenchimento obrigatório)

Apresentar proposta de compensação pelo corte das árvores isoladas, conforme critérios estabelecidos nesta
Instrução Normativa. Doação ou Plantio.

A proposta de compensação será por doação de mudas.

8 – Assinaturas

 

_______________________________

Requerente
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